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a) CarLena de tecnico superior cie adnrinistlaçào cie justtça;

b) Carreira cle tecnjco de adminish'ação da.lLrsriça.

Art..-1. Os qLraÌificadores ploÍÌssionais das funçòes e calt'eii'as

criadas peÌa presente ResoÌLrção coÌÌstall1 do Anexo III.

Aplovada pelo Coirselho Nacional da FLrnçào Públrce.
eir 28 de Junho de 2006 

- 
O Presidente, Lucas Cltcttct'ti

Jtt'c'nríos. (lviinistro da Administração EstataÌ. )

IIJÏPRËT'J$A NAEIÕNAL AË MOCAMBIQUE

A,VISO

A m,iéria a publi3ar no ,,Boleiím da República,,
,ve !.- remetÌda em copra devidamente autenticada,
:, . cada assunio, donde conste, alern das indi-
rçÕes necessárias para esse efeito, o averbamenio
guìnte, assinado e autenticacio: Par-a publicação no

$UMAMËS

Conselho Nacional da Função Publice;

solução n." 712006;

Crr algunrls firnçòcs c carrcrras prolissionlis no l-ribunrrl
Suyrrcuro c rros Tribunnis Judiciris tlc Plovincia.

Autoridade Nacional da Funçãc Púbiica:

solr rc... n." 2/2005:

,.;ìrovn o P.cgüliììrcÌlto lrrrcrno cll ,\uloricirdc Nlcionaiia Firnçào
D'-r b I ic::

solução n.o 3/2005:.

Aprova o Estrtuto Orgânico dr Sccrctlr il Provincial.

solução n.o 4/2006:

Aprova o Eslatuto Orgânico da Sccrctarie DistritaÌ.

reF€66Oe3*S66 giQAgCO@OeOeêGêCêe

OF{SEI,HO NACICNAL DA FUNÇÃO PUtsLICA

Resolução n.o712AA6

de 20 de Dezembro

Tornairdo-se necessário proceder à criação de algunias firnções

arreiras proÍìssionais, ao abligo do disposto no artigo 8 do

creto n." 64/98, de 3 de DezcnrbLo, o ConSelÌio t'\acionaÌ da

rrçào Pubìica decide:

Artigo 1 . São criadas as se.rìu jntcs 1ìrnçòes:

i
2 \os TribLruais JLrdiciais:

o) Acin-rinrstrador- Judicia l;

ó) i\iruìnisIrador JLrdrcial AcljLrnlo.

Art. 2. Os vencinre ntos clas hrnçÒes'"constanies do artrqo
anterior sào caÌcLrÌados na base das percentagens corLslantes do

Anexo il do Declcto n." 64198, de 3 de Dezenrblo.

Alt.3. São cliadas as segr.rintes carreiras profissionais especirl

ANEXO I

Funções de direcção , cheíiae confiançâ clo Tríburrai
$uprenrc e dos ïribunais Judiciais de Fravíncia

ANEXO iI

Funções de direcção, chef ia e confiança do Tribunal
Supremo e dos Tribunais Judiciais de Província

Grilpo da Íunção
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ANEXO III

Qualificadores profissionais

Grupo 2

Assessor de Juiz Conselheiro

Ca rt r,' Litlo rlc t t'u ho I lt tt

- Assiste o Juiz-Conse iirciro errr todos os assÌ.1Ìltos por e le
soìicirrdos;

- Prepala oLr participa rra prcpcraçào de projectos cìc
acórdàos e asselltos;

- Realiza outras actìr'idades dc nraior orr Ìlìeltor
conrplexidade, qr:auclo necessário.

Rcquisitos:

Serjuiz de carr-eìra, corìl a câtegor-ia clc jriiz de dir-eíto cÌc i,, orr cje
juiz de direito cie 2"-cor.n ntais de 5 anos na ca{egot-ia; ou

Ser julista de rcconÌtec jda corrrpetência cotl, pelo nrerros, 5
anos de experiência.

Grupo 2

Director de Gabinete
::':':t:r'+='L:ì::'itiíf ãÍïiTí-o:i'---:: j:'--- jl:r!z-::rl

- DiLige as acïividades cie utrr gatrinete, rra lirrira cias
atribuiçòes especííicas desse gabinete;

- Plesta assessoria tecnica rla sua.área de actuaçâo, à

direcção judicial;
* Snbrnete à apleciaçào os planos anuais or_r plLrrianuàis cie

actividades inelentes ao seu sector, benr conio os
respeclivos relatórios de execLrçào;

, - Executa outl'as tarefas que lhe for.enr atribuídas.

Req rr Ìs ito.s':

Possuir Ìicetrciatula etn Direito or.r adnrinisiração pública e, pelo
Ìr1enos, 5 anos de serviço na área de actividade; ou

Estar enquadrado, pelo nleuos, na classe C cja carreira de tecnico
superior Nl e ter, pelo nrenos, 5 anos de serviço no respectivo
sector conl boas inlornraçJcs.

irupo 13

Adm inistrador judicÍal

Cortteitrlo rlc trttbrtl ho.

- Superintende os cartórios judiciais e coordenar a gestão
processual;

- Coordena e garaute a gestào da infornaçâo judicial e
estatística;

- Executa os planos de activiciades definidos centrallrelite
para os tribunais judiciais;

- Dirige e supervisa a exe cução do orçaurento;

- Coordèna a planificação, a or.ganização e funcionamento
peunanente e leguÌal dos serviços;

- Garante a organização e a adnrinistraçào adequada dos
recursos irumauos, materìais e financeil-os;

- Coordena as actividades de preparaçào e das acções
tendentes à aprovação do or.çamento dos tribunais na
província;

- ALrtoriza a rcalizaçào da despcsa cot.t.crìtc a pagar pela-c

'erbas 
atr.ibuídas ao tribunal, i.scritas.o Orçanrcrrìo do

Estaclo;

- Corrcsporrde-se conr cÌìticÌccles pLiblicas orr privadas
sobre assuntos da sua conrpclôncia;

" - Prcpara e subltìete ao despaclro cia pt.csicìôncia assLtnros
do tribunaì,

Iliabora cstucios c p1'opostas aIilìcrìtes ao rìrrrcio.arrrcuto,
, 

.r.1,. . 
aperfuiçoantcrrto c clcscnYoÌr,itrrcuto do seclor.;

* AssegLira a corìsel"\,aÇão .t-- opcr.acionaliclacle das
inslalaÇòcs, nrobiliário, ar.qLrivo, cqrÌipajtìento c oult.o

f Ìtatrinrónio dos tribLrnais a nír.cÌ cla plor,íncia;

- Colresltouclc-sc'coni entidades púbìicas c pr.ivaclas sobre
tssuntos dr sur corlll)clancit;

- Descrlpeuìra qrraisqtrcr.oulrrs [Lrrrçòcs qLrc Ihc sejarrr
atribuidas por ie i oLr poi-rle'rcr.ntinaçào sir1tcr.ior.,

/Ì t't, tr t.t t IO.\ ;

Possuìr liccnciatur-a cnr Dircito, Econoniia cLr Ccstào e rr.r.:
fi'eqirerrtado corrr apl'oveitaÌltelìto crrrso espccifìco; ori

=Eçl.jtç+,,qrradr'qdp, 
peIo rrrçnos,.rra:cLallc C ch crr-r.cir.r de-,iricir: _-upcriòr dl adnrinislr:açào da juitiçà. conr cxpcriêncir de, pcì.

llrerìos, J anos enr Íresrão nas árcas dc iecursos hlr rranos.
aclrninistlatir.a e l-irranceir.a c lrabilitaclo cour nír,e I sLrper.ìor.crrr ji.i.r
adequada.

Grupo 15

Administrador judicíal adjunto
Cn rr I t'ti rl a rl t' { r'o lt rt I lt o.-

- Assistc o aclnrinistrador. jLrdicial no exer.cício clas si:as
íunções;

- Asseeura a irripÌenrentaçào c a avaliaçào do pìaito Ce
actividade do tr.ibunal;

- Elabora pro.jectos de poiíticas cje clesenvolvinrento clo
tri buna l;

- Realiza actividades de nraior ou Ìl.ìetìos conrirle xidat
quando necessár.io.

Re qttísitos;

Possuir licenciatr,r'a e'r Direito, Ecouorrria o. Gestào e ier
lrequcntado conr aproveiiarììenïo curso cspecifico: orr

Esta'enq'adrado, pelo 1r1ellos, ra classe c cia carrei'a de te c'ico
superior da adn-Lìnistraçào de justiça, com experiêucia cle , pclo
mellos 3 anos enr gestào nas áreas de Lecursos hrirtranos,
administrativa e ÍÌnanceila e habilitado com nível super.ior.enr ár.ea
adcquada.

Grupo salarial 78

Carreira técnica superior de administração de justiça
Corrtaitrlo de traboI ho.

- Exerce funções de investigaçòes, esttrclo, co:tcepçào e
adeqr"ração de rnetodos e processos cienti[icos, de
ânibito geral ou especiaÌìzaclo, execritadas col,rl
autononria e responsabìlidade, tendo enr visia pr.eprrar.
a decisão r"O-._r.,1
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- E.recuia orrtrrs tarelas dc gr.ancle conrplc.riclade

asscssoranlctìtr) âo rl irigcrrte, lenclo enr vistc
rlesc.ni'ol vinrcÌlto do st'ctor,jucl ic ia l.

arlrtisi!o.s:

Para ingresso:

Possrrir o grau rìe Iicetrciatura clÌì Dirc-ito, Econonria.
cstão, Adrlinistração I)tiblica c tcr ft.cquctìla(jo coll.ì
:ro'citarrrcnto.nr crìrso cspccílìco; o* eslar eriqtraclrado, úclo
Ìerìos' r'ra cÌassc c da calrcilr dc trrcnico supcrior cic nír.c'l clc rr* l.
o rcginre gelal, conr pclo nrcrros I anos clc scrviço clectivo rro
:spectivo sector; olt

Estar crqLrnrlrado, pr'lo nre^os, na classe Il tia c;rrr.cira tlc tcicrico
.rpcrior cie nír'e12, conr pcìo nrcnos -i anos cJc scrr.iço t !ìcti'.,'o
:spectir.o seclor.

Para prornoção:

_ \provaçào ent avaIirção curricular.scguicia (lc cl.ìlrs\.isl.a
plolìssiorral.

Art. 2. O presentc cliplonra entrc cnì r,i!.or no dia,ria sua
1;ub licrçào.

l'}ubliquc-se .

c

o

.,\provada pcla A u toridrdc'
tlc Outrrbro cle 2006.

A l'reiidenre, I,'itr)ritt Ditn

Naciotral cla Firnçào Ptiblica, enr I I

Diogo

Anexo
ffiegulamente lnternç da Autoridade

lNaçiona! da Função públi*a

C,,\PÌTULO I

Disposições Eerais

r\tLt rco i "'

(N atu rez a )

Grupo salarial 7g ÂALrtoridade Nacional cÌa FunÇão Pública é o ór'gào do Estacio,

4.r{Á--â.r*i*:a+-^-:^ J- t..,r:

-orttctirlo 
rlc trtthttllrrs, 

AR].tco 2
* Exe rce hrrrções cle nalurcza erecrrtivn t1c aplicaçào tccnica (composição)

cottt base no cottltecittiellto oll adüptaçào rlc :''tritocios c 1. AAirto'icracre Nacio'aì <ia Fu,ção púbrica e conlposÌa poiprocessos' ettqtracìratlos elrt dilectii'as bcllr clclìrlitias' urr l'residente e quat.o r.errbr-os 
'o'rcacros 

peìo prcsicìente ciacsseucialutc.ute nas árcas adrrritris{ratir.a c clr- tcstìo tlc O'",riUfi.o.
Ìecrìrsos lrLr'a'os, 1ì'a'ceiros e pat'irirorriais rerrcio crrr "'t^'
visla c deseuvolvintc.rrto clo sector. jLrcìicial; 2. Os tncttlbros da Autoridacle desìgnanr-sc por Conrissáiros.

- Elabora pareccÌ.es e rciatór.ios clas ár.eas cìe actuaçìo; ARt.t(ìo -l

- Esecuta olÌtras txÌclìs cir' urrio' olr r]ìcllor co'rPÌexrclacìe (Missão)
qr'rando rtecessárjo' 

r\ i\'rorjciacle Nacio'ar cÌa Função pública ïer1l por nrissãocrltrísilos'" pct'ntalìente:

"' o 

ol:;,ï;:iff : :ï Jilïìï:ïlìï::,ï: .ii:ïilï ïi: i :cLrlso nriclro tecnico profissional crrr área adcqLrarìl e e eficiente no qr,raclro da _tovernaçào e dos ob.]eciivost'treqLrentado conr altrovcit:ìtììcnlo, unt cul.so cspecíÍrco; oir estratégicos do Estacio trroçaurbìcano;
Estar ertqLradlado lta classe C cia calreila cle tccrtico plofissional ô) A plonroçao e avaliaçào do cìesc'penho pr.olìssioiraÌ, do

r tecn jco pr"ofissìonalcnr adrrrinistr.açào pLiblica, clo lerinre get.al. sentido de responsabilidacle, dos princípios éticos errrl peìo tttctros.l a:ros de sert,iço eÍèctivo no respectivo sector.. deontológicos e das boas praneiras cle lideralça pa

Para promoção: ltrnção Ptiblica:

Aprovação enr a'aliação c'rricurar sequicla cie e.rre,,isra c)^ïX1::ffi:,iï;,ï:'iÏ::jlìïJïlï;,iJ,::'10"",0:J,ï;;::
ofissional. presïados ao cidaclào;

r/) A aplicação unifornte da legislaçào sobr.e os r.ecur:sos_ltttnratrosdoEstado'entgeI.al,ecloEstatLttocer.aldos
Funcio.nários do Estaclo, en1 pat.ticiÌÌar;

'UTOIÌIDADI1N^,CIONALDAfLfF{ÇÃOpUBLICT\ 
c') O controlo da inrplerrientação das políticas reiativas à

À uurJrv'r assistência e à prer'ídência social dos selviclores do

Resolução n.o 212oo6 Estado;'

de 20 de Dêzembro .,f A errranação de orientações nretodológicas no ànrbito da
organização do aparc.lho de Estado c cla gestào e

Selldo ttccessírrio esttbelecer o Regular:rento Interno cia tlesenvolvinrento dos l^ecrlrsos lrunrarros.
rtoridade Nacional da Frrrrçào prrblica, ao abrigo cìo clisposro
artigo l 8 rlo Decleto Presidencial rÍ'. 2/2006, cle 7 de Juiho. a Atlt tco 4
'toriclade Nacionalcla Função Priblica cleternrina: (Atribuiçoes)
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c) o

ó) A coo-rdolaçào do processo ,de desconcentr.açìo dagestào da Adnrinistr ação pública; 11) Apro'ar. os .eguiaurertos irter'os cias Lr'idadcs
olgânicas dos sen,iços da ALrtor.idacìe;

c) Aprovar. as propostas Ce pÌanos c cie or.çamer.ìtos da
Árrroridade;

.,f Aprovar os r-elatórios de acrjl,iciacles e cle contas do
exer.cício da Autoridade .

,2. 
Na prossecuçào da sua rnjssào. arr-ibLriçòes e cor:rpererrcrrs

cabe errr cspeciaì a plenária:

'a) Aprovar os estarutos orgâricos cros órgàos cçnrrais e
locais do apareÌÌro de Èstado; 

-

{) Aprovar e aìterar os qLradros de pessoal dos órgàos do-s
aparelhos central e local dc Esraclo e dos institLrtos
prïbiicos, or,rvido o Ministr.o das Finaiiças;

r ) ,,\doptar. prirrcípio.s e nieiodolocras de o:_i:n jz-eçìo e
funcionanrento dos órgãos cenúais e locais clo Estado;

r/) Adoptar nrodelos do sistema de at,aliação do deserlpenìt.
dos firncionários e agentes do Estado:

/ Adoptar irontras, criter.ìos e metodologias par.a a apÌicaçào
runiforme do Estatuto Geral do"s"Fr.ìn.ioni, ior'Jo
Estado;

g) Estabelecer norltlas sobre os coÌlcursos cie irrgresso e
pronroção na função pública:

/r) Plonunciar-se sobre projectos de acios tjoinlaIi1,os ilo
ânrbito da função púrbÌica;

i) Propot'políticas e estraté_qias de gestào dos r.ecursos
Iruntanos afectos à função pública e institutos púb1icos,

j) Proni,rncìar-se sobr.e poìíti.o, e estr.ategias de gestào dos
recursos Ìruntanos perteÌlcejÌles aos quadr.os dos
órgãos do poder locaì.

AR irco E

(euórum e deliberaçoes)

L A Plenária i.eú'e_se ordinariaureilte 
'nta 'ez por se'lailae extraordinarianrente seÌlpre que se llto5tl_ar necessário e éconvocada e presidida pelo pr.esidente da Autoridade.

2. A Plenária da Ar-itoridade deiibera vaÌidarrente qurndopresente a maioria dos seus nrenrbros.

,, 3. As deliberações da pierrária são totrradas por consellso.Halgldo votaçào, o presideute ou seu ,ufr.ururo tenr r..oto dequaiidade enr caso de errrpare.

4. O Minìstro das Fir
,.,soJ, ;; ü.;# .;lïli:dïï:;.ï|j.''""'rte participa 

'as

ARrjoo g

(pubticação.das deliberações)

1 As deliberações tomadas pela plenáì.ia da Auroriciade
assi-ÌnreÌll a fo'rra de r.esoiução e são p,blicadas'a l,,Ser.ie cioBolctinr rltt Rcpública

. 2. A..ALrtoridade decide sobr.e as deliber.açòes que não carecenr

desenvolvinrento da política integrada de gestào de
recursos hunranos do apareÌho de Estado; "
pronroção do desenrpenho na função pirblica:
prontoção da racionalizaçào dos pr.ocedinrentos

adnrinis trativo s;

rl) A

€)A

f1 A fiscahzação e i nspecção da Adminisrr.a ção,!úb Ì ica ;

g) A promoção e o co't'oro do cLrnrprinrento dos de'eres egozo dos dil.eiros dos litulares ,io, .orgo, Sor crnrtivos
e dos diligentes super.iores do Estadã; " - , ,

li) A organização.do sistenra de inlouriaçào e documentação
do Estado;

i) A prontoçào da prestação cle ser.i,iços de qLraÌidade
crescente aos cidadãos pelos luncionârios e dernais
sert,iCor'es do Estado,

CAPITULO ÌI
Sistema Orgânico

ARI'rGo 6

(órgão's de consulta)

A Autoridade dispõe clos seguintes órgàos de Consulta:
a) O Conseìho Super.ior-da Autor.iclade;
ó) O Conselho ConsuÌrivo;

c) O ConseÌho Coordenador..

CAPITULOIN

Competência dos Orgãos

A RTlco ?

(Competência da plenária)

1. A Plenária e o ór-eão colegial da Autoridade a qrÌen.Ì conlpete,
norìle adamente:

rz) Deliberar sobre assLrntos da conrpetência da Autoridade;
ó) PLonunciar-se sobre as propostas de decisões

fundanrentais a subnreter à ipreciaçao do Conseiiro de
N,í inis rros;

C) Criar recctriìÌÌrr"âr nrr o-.+.i--,,i.. ...-^:,-

Aiì'nco 5 e) Prorlutrciat'-se sobre as proDostas de nonreacìo dos

-- piesiderrre- dè ConscJfho dc,Adiriìriis,rr.ao ã\
urrt;j.o"t"tidade 

Naciorlal da Fr-rnçào Publica tenr os seguintes eÌllpresas e instiruros piibì.icos;

c) A Plenária;

ó) O Presidente;

c) Os Conlssários.

. ^, .O 
Secrerariado e o apareÌho áe apoio tecnico_adrrrinrsn.a{ivo

a Autot rdade.

3' A Autoricìade te'r conro i'stiiurção s'bordi'ada o centroNacional de Documerrtaçào e infoinração d. Moçunúi;;;(cEDa{O).

. .4..1âo institLrìçÒes tuteladas o Ìnstituro SLrperior. daAdmtnistraçào públìca (lSAp) e os Institutos de Fornração enrAdnilnistração púbiica e AurárqLrica (fFApA).
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ARrlco Io 
ARTrco Ì4(Agenda) (Comissários)

l' As sessões da Plenária lnicianr conr a apresentaçào s I..os.conrissários respo'dem por uma área especiÍìca deaprovação da agenda de trabalhos dist|ibLrída conr antecedêircia actiViclade da ALrtor.idade.
nrjninra de dois dias 

z. Cornpete ao Cornissár.io;
2 As sessÒes da Plenária iênr defì'idas a hora do início e o rt) Superuisionar os ser-viços da Autoridade respo'sáveÍshoia do te'nro.

Anrrco ll ' ó) Decidir sobre os assr.lntos correntes na área da sua
(Debate dos assuntos) ll:-'' conrpetência;

i. A ap|eciação dos projectos sLrbnretidos à ALrtoridade é ') Propor orientações, instmções e decisões obrigatórias
precedida'por un,u up,.,.,ì,ação à ri.niìio p.ro üin,,no, dirigente ffiïïËiïffJff:ffij,.u::l::"'instìtutos 

pi,bÌi.o,

'"r'ï:'i:;:ïïïï.:i,::ïfii::ï'iïl'ï,",..,", 
. ,.J,;; n Estabererer as relações insri,ucio'ais com os órgãos e

::.:::,:]l: 11'.',.".jrr"re'relobre o, orp.i*, de pr-incípio . ;:ìlï::t" 
públicas e privadas no ârnbito do seu

de cnntettdo dos projectcs.
e) Exercer as demais conrpetências conleridas por Ìei.

Atrrrcç: l2

(Regisro das sessões) ARTrco 15

(pelouros)

##;ïïJf;rïL'#:iJ.:.*:.0,|,--ll#.':::.13,:='':g:-.:j:l-.ï: - - --jy:_: exercício das runções execurivas os conrissários sãoçoes executlvas o

Presidente, poderir ser. elaboradas aÇtas.

2, As síriteses sào distljbuidas aos nrenrbros da Autordaci , 
n) o;ïïï,fft'" e Desenvoìr'inlento da Administraçâo

para garanti'o ct-tt,pritrrettto das decísões 
ü) G;;;;;";srratégica e Desenvolvimento de Recursos

ARrco I 3 Hulìlalros do Estado;

c) Frocedimentos Aclnrinish.ativos, Docuntentação e Arquit,o
(presidente da Autoridade)

do Estado;l ' Ao Presidente da Autoridade conlpete: * d) Fiscalização e I'specção da Administração púbrìca.
') 

Dirigiras actividades daALrtoridade Nacionar da Fu'cào
PúbÌiCA, 

CAPÍTL'I-O V
ó) Convocar e presidir a Plenár'ia, o Conseiho SLrperìor, o Colectivos de Consulta

Conselho Consr_rÌtivo e o Conseilro Coordenador da
Autoridacie; Anrtco 16

rssi'a'enrandarpubJicar asr.esoJuções,nroçõeseoutras 
(conselho superÌor da AutorÌdade)

deliberações dr Plenár.ia , i. O ConselÌro Superior daAr,rtoridade é o colectivo de cons,,rjta

ieç jrrcrrrrnÂac o.r-^j.; sobre. as questões de reguÌamentação, noLmação, gestãod) Emitir orientações, instrLrçÕes e decisÒes obrigatórias estrategica dos recursos h.,ï-,u,ros e balanço da impÌenrentaçàopara os ór'gàos do áparelho de Estado e institu{os das poiiricas e prograrlla da retornia do sectorpúbÌico.. ^,'.Lt;^^^-I Puu/rLUsJ 
2. 

*O 
Conselho Superior daAutoridade é convocado e presididoe) Praticar.os actos admrnistlativos de gestão dos recursos peÌo Presidente da Áutoridade.

hunrauos clo Estado especialmente cometidos por lei à 3..o conselho superíor da Autor.idade integra o presidente, ossuperintendêlrcia do sector da função pública; comissários e os Secretár-ios permanentes dos órgãos centrais
/ Estabelecerrelações insrituciorraisconlosdirigentes dos'do apalelho de Estado,

órgãos cenrl'ais e locais do Estado e das iistituições 4. Os Secretários-Gerais rìos órgãos cie soberania tem assento
púbÌicas e privadas; nas sessões do Conselho Superior da Autoridade.

g) Representar a Autorjdade nos pialos interno e 5' O Conselho Superior da Autoridade reúne ordinariamente
irrtenracionaÌ; ulÌìa vez por trimestre e exkaordinarianrente quando o presidente

/r) coordenar e super'isronar a actividade da Autoriddcle e 
da Autoridade o julgar necessário.

seus selr,iços acinrinistrativos; " Ô' A convocatólia é emitida cont a atrtecedência rrúima de sete
djas e acompanhada da proposta de agenda e respecrivosi) Nomear ou contratar para os cargos de dírecção e chefia docunre'tos.

nos quadros de pessoal cios scrviços da Autoridade;

7) Exercer as demais corrpetências confer.idas por Ìei. ARrrGo I 7

a ^_ (Conselho Consultivo)

,ír,."; ;;:ff:::::"ï:;::"' 
praticados pelo Presidente 

,1. 
o consetho.consulrivo ciaAutoridade é convocado e dirigido
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ISERIE * u.úMtno -ó) Esrudar as decisões dos órgàos super.iores do Estado e- oo (rovet-no 
.relarivas à direcção cenfral da fiurção

púbìica e da Adnrinistraçào públíca; ""'--
c) Analisar e emitjr pareceres sobre projectos de plano eorçamento das actividades cla Autoridade;
d) Aprecíar e emitir pareceres sobre projectos de reratório ebalanço de execução do planõ . orçonl.,rü-oo

Autoridade.

2. O Conselho Consulrivo integra:

n) O presidente;

ó) Os Conrissários;

c) O SecLetário pemranente;

r/) O Inspector-GeraÌ da Ìrupecçào Adtrrinistrativa clo Estado,
e) Os Directores_Gerais e D jrectores_Ger.ais AdlLrutos;

JJ O Director do CEDiMO:
g) Os CÌrefes dos Departatrentos autónoilos.

3' o conseilio consnrtr'vo .eúue-se or.dinaria'rente ,ma \/ezpor mês e exÍraordinarianre'te por decisão do presidente daAutoridade

4. A convocatória é e'ritida con.ì a anrecedência nrínima de dois

,,,,.,- 
j.::'.à:::1,p,-tl!451l=l1pg1g.d'?é$.gg.9gç.,r.çiúiijro'_' oocumentos.

Directores dos IFApA e ourros
irrdír,idualidades para par.ricipar rras
orgaos cle consLrlta.

dirigentes, quadros o
sessÒes da Ì)lerrár.ia e do

Anrrco l8
(Conselho Coordenador)

1. O Conselho Coordenador e dirigido peio presidente
da Autoridade e tenl as seguintes flunções.

o) coo.denar e avariar as actividades das estr-ururas ceutrais
e iocais com vjsta a realizaçào clas atrjbuicões e
con.rpetências da Autoridade;

ô) Plontover a aplicaçào unilomre de estratégias, r:rétodos
e técnicas conr vista à realização das políticas do sector;

c) Elaborar r.ecomendações sobre políticas e estr.ategias
geraìs da adnrinistração púrbÌica ;

rl1 Fazer o baìanço dos programas, plano e or^çanrento anual
das actividades da Ar-rtoridade.

2. O Conqelho Coordenador. tenl a seguinre conrposição:
a) O Presidente;

r;) Os Comissários;

c) O Secretário permanente;

rd) O Inspector-Ger.al da Inspecçào Adnúristrativa clo Estado;
e) Os Directores-Ger.ais e os Dirèctor.es-Gerais Adjuntos;
/ Os Chefes dos depar.tanrentos autónonros,
g) Os Directores das instiruiçòes subordinadas à Autoridade;
/r) Os Secr.etários pem.ianentes plovinciais e Distritais.

3. O Conselho Coor.denador t.eúne-se ordinarianrente unta vezpor ano e exh-aordinarianlente quando haja assuntos urgelltes ltoittten,aio entre as reuniões ordinárias.
4' A convocatória é e'ritida conr a antecedê'cia mírinra cre h-ir:ta

dias e aconrpanirada da pr.oposta de agenda.

Anrrco l9
(Convidados)

solução n.o A/2006

de 20 de Dezembro

Havendo necessidade de definir a estruÌura e funcionanrento", da sec'eraria Ì)rcvi'ciar criada pera Lei ,.,,g/200i, de i q de Maio,ao abrigo do disposto na aiínea c) do arti.-rlo l0 do DecreroPlesidencial rt., 212006, de 7 de JLrlho, a Arrtoridade Nacional daFupçào Pribl ica derernrina :

* A:,ig-o. l. E aprovado o Esraturo Or-qânico da Secrera;iaProvinciaì en1 anexo à pr.esente Resoluçã"o, J.tu fur.,.,Ao po,i.integrarrte.

_Art.2 O presente diplonia entra ent viror na data da spublicação.

_ ^ 
Aprovada pela Ar.rtoridade Nacional da Funçào pLlblic*,.

1B de Ourubro de 2006

PublìqLre-se

A presidenre, jÌiÌãi.irj Dius Diogo.

Anexo

Estaiutç orgânico da secretaria provincia!

CAP]TULO Ì

Sistema Orgânico

Anrrco l

(Netureza)

A Secretaria pr.ovincial é o ór,gão do apar.eÌ1ro proi,incial dEstado encarregrìe cre prestar assistência tecnico-adrrriris[r.
ao Coveluo provincial, 

-terrdo 
conro frrnçòes as p:.evisïes ...aft.igo24 da Lei n.o 8/2003, de l9 cic Maìo.

ARïlco 2

(Áreas de actividade)

A secretaria provincial esü'Lltru'a-se cre aco'do cor'Ìl as sequi'tes
áreas de acfividade: '

ri) Adnrinistraçã o territoria Ì e ar.iïá rqr.rica 
;

ó) Planificação e apoio instìnrcìonal;
c) Função pública;

d; Fiscalização e irrspecçìo.

ARTICo ]

A Secretaria provinciar :::lï:ï1,,e esril,t,ra:
rr) Departamento de Adntin i s tr aç à o Ten.i to r.i a 1 e Ar,rtá rq u i ca :

ô) Depananrento de pranificaçào e Apoio I'stitucro'ai.
c) Departanrento da Função pública,
r/) Inspecção Adnrjnistr.ativa pr.ovinc ial ;D^r_
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CAPITULO II
Função das estruturas

A RTI'O '1

(Departamento de Administração Territorial e Autárquica)

Sào funções do Departamehfo de Adnrirristlação Territor_ial
Á urárq Lricr:

a) Assisrir o Gorcr.no provirrcial na análise de reÌarórios
de actividades dos gover.nos drstritais e das aLrtat.qLrias
locais, bem conro da sitrraçào política, econór.uica
e social da pr.or.írrcia;

ó) Controlar, cont base enr pÌanos, o cunrpr.inic.nto das
decisòes dos órgàos cenrr.ais do Estado;

c) Galantir a capacitaçìo, assislclncia tecnica e adnrjnistrativa
aos órgãos Ìocais do Estado do nivel disrr jtal, de posto

, ailninistrativo, de localidade e de por"oaçio;

à7.Asse-qLlrar a coordenação e apoio técnico pala
a eìabot.açào do plano e do orçanrento cie investintento

;'::::::::,:::!1&êl{.êdg.a-d+1].,]i!--t1pçgq,lpcsL{ls5étadsi::::::::,:::.::,:r:._::::

e) Carantir a or.ganização, plarrearlerrto e corrtrolo das
activrdacjes dos governos disrr itais, insiituicòes
e órgàcs a eÌes sr-rboldinados;

/) Propor a Cclinritaçào das Lu:idades rer.r iioria,is rlr pror.ítrcicl
g) AnaÌisar e encaminrral as propostas de tr-ansÍèr,ências,

aÌteração, rectilicaç.ão cìos limires das unidades
ten jtoriais para os ór.gàos contpetel.Ìtes;

l) Plonrover.ácçòes cie lorrrração par.a tecnicos de cadaslro
dos Cistriios e das autarquias Ìocaisl

l) Assisrir ao funcionanrento daS autarqllÍas dentro dos
Ìirrrites fixacios pela lei.

, Anrrco i

Sào firnçÒes do Departanrento de planiÍìcação e Apoio 
l;lifucronrl:

a) AssegL:rrr a elaboLaçìo de planos e or.çanrenros da
Secletaria provinciaI;

o) Assegurar.a nronitoria e a avaliaçào da e>tecLrção de planos
e orçanlentos;

c) AssegLir.ar a gestão ce sistenras e tecnologias de infor.-
rlação e corriunicação;

r/) Emitir paLeceres sobre as propostas de decisão sLrbriretidas
ao Covei.nador provirìciaÌ e ao Governo provincial
e contr.oÌar a implententação das decisões colrentes;

e) Assegurar a assessoria e assistê'cia téc'ica na área
juridica e eJeiror-aÌ;

,f Assegurar a coor-denação e Írscalização das actrv jdades
das ONG's nacionais e internacionaìs e a execução dos
projecios de Íìnancianrenlo extenlo:

t) o'::-q|].i::]ïll'i-ï.. <1e tareras cuj.as 
:reas 

não estejani

AR.IICO 6

(Departanrento da Função pública) 1

São funções do DeparÌarlento da FLrnção púbÌica:

n) Carantir a aplicação de nor-nras legais relalivas'' à orqanização, funcionanlerìio; prãpo, nretodos
de trabalho aos órgãos iocais do aparelho do Estado
na provincia e verificar a sua inrplementação;

ô)l.Assegurar que as peiiçòes, recÌar.naçÒes e sL:gestões dos
cidadàos se.;anr devidanrente tr.atadas e respondicias
derrtro dos prazos previstos;ì'

c) Coordenar a gestão e inrplenrentação de progranÌas
e projectos da lìefolnia do Sector. público e da
niodernizaçào da Adurinish.ação púbiica;

r/) Gerìr os recrÌrsos humanos cia liLnção pr-rbÌica na provírrcia;

c) Planificar a fornração, clistribLrição e apr.oveiranrento dos
técnicos e luncionários pelas direcçòes pr.ovìnciaìs
e serviços distritais, benr como pelas unidacìes

.,--.,..-,,...ï9,!9Llfl9!,:,q,s_9,91Âl!_i!rb!d_irtêd?!;

,f Dinanuzal o processo de tr.einamento
funcionár-ios para elevat. o nível de
tecnicos pr.ofi ssionais;

g) Gerir e nlanter achtalizado o Sistema de
de Pessoal (SIp);

l) ControÌar a aplicaçào das nornras
documeirtação e arquivo apìicái,eis à

Pública;

e fcnlação dos

conhecirçentos

inlon.nação

e tecnrcas de
Adnrinistração

i) organizar e nlaÌlter achrarizado r.rm sistenra de inro*raçào
sobre a Admrnistração pública, em particr-iiar.sobr.e as
áreas de inrervençào da adminisrr.ação locaÌ do Estado
e frrnção públicr.

ARTrco 7

(tnspecção Administrativa provincial)

São f*nções da Inspeccção Ad',ristrativa pr.oviucial:

a) Fiscalizal a or"ganizaçào e fiincionamento das instihriçÒes
do apareììro do Estado, benr conro a legaìidade dos
actos e processos adnrinistr.ativos nos ór.gàos da
adrlinistração jocal e nas ìnstituições púbÌicals; 

'

ó) Avaliar a qualidade dos selviços prestados pelos ór.gãos
da adnrinistração locai do Estado e ajministrfçào
autárquica;

c) Avaliar a quaìidade dos serviços prestados pelas
insrihÌições pirblicas;

d) Recomendar aos órgàos competenres, as nredidas que' jLrlgaL conveniente s par.a aperfeiçoar a IegisJaçã0,
nrelholar a organização. luncionamento das institLriçòes
do- Estado e a qualidade dos serviços prestados ao
cidadão;

e) Divulgal as normas e resras
administrativos que r.gr-,lo,'.,., u
pública;

de plocedinlentos
actlvidade de gestào
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z\ttttc;o E

(Dep*rtarnento de Administraçáo s Recursos Humanos)

São lunçõcs clo Departanretìto de Âdnrinistraçàa e Rccursos

Hununos:

c) Haborar o orçanlcnto s asscgurar a sua cxcÇução

c cottlrolo;

ô) Cerir o patrinrónio rclsrrito à Sccretaria l'}ro1ii111ial1

c ) Gerir os lecursos huntanos e os lccrrrsos Íinarrceiros
e patriuroniais da Sccrctaria ì)rovincial;

r/) h'[anler actiralizado o caclastro cle pessoal altcto
à Secretaria I)rovirrciaÌ;

c,) Adnrinistrar o sistenra de rcccpçìo, circulaçào e cxpediçào

da corrcspoudôncia cla Secretalia l)r'oviuc ia l;

/) Elaborar e éxccutar o orçaÌlìciìto cla Secrctrlia Prot,irrcial;

g) Gerir os recursos Íinrnce ilos da Sccretaria Provirrcial;

/r) Elaborar os relatór'ios clc prestaçào de coutas das

actividacles c dos recursos linanceiros e patrinroniais;

i) Preparar os actos adniinislrativos cic gcstào rios recursos

7) Providencìar o apoio tecnico e organizativo ao Secretár'io

Pernrancnte Plovincial :

Á' ) Prestai o apoio tecnico e logístico nccessár'io ao nolnral
lurrcionanrento da Secretaria Provirrcial.

.\tiilno 9

(Seci-etariado do Governo Provincial)

São iìrnçoes do Sccr.etar.iado cio Goverrro i)rovincial:

e) Gai'arttir a. orgarrizaçào, plaucanrento e conti olo rlas

actìr,icJacies ilo Govcr-no l)ror,incia I:

D) I)r'epalal as sessòr-s rlo Covenro Pr:sr'ìncial;

c') Asseu,Lrrar o acorlltaniianlcÌìto c conlrolo da execrrcào

das decisòes do Coveniailot e tlo Cove lno Ì)rovincial.

Ci!Ì)ll-tJI-O lÌl

Coleclivos

,,\t{t t(;o I ()

. 
(ConselhoConsultivo)

I . O Conseìho CorisLrlrivo cla Scclcrrria I)rovirrcial e convocacic
e dÌri-qido peìo Sccretár'io i)erilanerr(e Pror irrcial e telì'Ì por fi.rnções:

c) Ana)isal e eirrjIil l)arecer sobre a organizaçào e progt'a-
nração da realizaçào das atribuìçÒes e competêucias
da Secretarìa ì)roi'inc ial;

h) Eslirciar as cìecisÒes cÌos óruàos sirpcliores clo Estaclo
e do Golerrro relatir.as à direcçào centlaÌ da 1ìrrrçào

púbìica e cla Adntinistração PLìbiica;

r') r\nalisar e etnitil I)leccres sobrr- pro.jectos c1e piano
e oIçanlento cÌas activicìades clu Secre taria Proviitcial;

ri) Apreciar e ernilir' ]laleceres sobre pro_1c-ctos de lelatór'io
e Lralerço dc erecrrçiro ilo Illno e orçarlento cla

Secretalia l)rolincial.

ò) Os Che fès cle rleparranrerrto;

c') O,Sccrctário do Cor,clno.

3. Pode o Srcrclário l)crnraneniç conl jdar., r tilrrlo l)çl.inaÌìcrìle
ott ocasional c cnr lirirção da agenrìr, o Cirelc LIo Glbìnetc'do
CoverrracÌor, qrradros c lrlcnicos rlc Scclclaria Itrovirrcial oÌ.t oulras
er'Ìtidadcs para participar nas scssõc-s rlo Conselito ConsLrlrit'o.

"1. O Conscliro Consrrltivo rcúrte-sc orciiuariarrrcnlc ì.ÌÌrla lcz
por::n1ês c extraorclì nari alìlcntc se tj'Ìprc q ì.ic cotì \'1. tì icn I c.

i\R-i lco I I

t tConseiho lécnico)

LO Conselho I'ercnico e o çolectivo dc coirsulta tlo Sccrelár.io

l)cnìlrnelÌtc I)r'ovincial c tcÌìl a scruirrtc Iìrrrçìo:

. ri) l'ialilonizar as propostas rÌos planos e orÇalÌlcÌìtos
il screrìr sLrbnteticlos ao C'òr,e rrro l)royirrcial:

ir) Iìarrnonizar as piol)ost;ls dos lclatórios rÌc balançc
pcriódicos c do ÌrES;

r') Coordcnar a elaboraçào c ntonilorar a exectrçào dos J)lanol

D is tt'itos.

2. O Consclho Tcrcnico é corn,ocado e dirigido pe lo Sccre tár.io

l)crnlarìclltc l)t'olincicl, coacljuva<1o 1teÌo Dircctor Plor incial clo

Piauo c Finanças. r- tcnl a seguintc cor:rposição:

a) O Secretirjo I'clrrllrclrlc l)lovincirl:

lü Os Dìrcctolcs I)rolirrciais cÌesjsnados peÌo Cole r.iracÌor

rÌa l)r'olrricil:

c') Os I{r-sponsár'eis clos sectorcs de pianificaçio cirs
i-l il cccics p: tlvirrcilis:

11) Outlos cluaclros e trrcliicos sL-t1ìpre quc sc.jLtlutrc
c o:r vc n ic rr tc.

--i. O Conselho i cúne-sc olciiuariantcntc clc trôs ent tr.ôs ile ses

e crtreorrlrrrrlirrricnte,'scnrl)Ìc quc cotì\ crìiüÌlie.

.'\t<trr;o ll
(Colectivos de direcção)

Nos clivelsos escaÌòes cle tÌirecção e chefia lLrncionanr os

colectivos de direcçào que integranr o respccÌivo ciirigente c setis

colaboradoles dilectos.

CAPÍTULOI\/

Dìsposições Finais

Arllr<tcl ll
Quadro de pessoal

O pessoal dr Scclr-talia 1)r'olirrcialcorrsta do qLradlo dc ilessoal
cor'Ììunl cia pror'írrcia.

ArLl ìco Ì-{

/Elanr rlamanra lÊr^'-^\
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Resolução n'o 4/2006

de 20 de Dezembro

l-íar,enclo neccssidadc cJc clcfiniI a cstruttlra c Íìtttciotratrrctlt<-l

a Secretalia Distrital criacla irela Lcin," 8/200J' de l9 dc Maio' ao

brigo cio disllosto Ira aÌírtei c) clo ar"tigo l0 do Dccrcto I)rcsi-

encial n." 212006,clc 7 de Jtrlho, a Autoridadc Nacional cla l:trnçào

rlblica deterlrirra:

Arligol.llaltrovaclooilstatutoorgânicoclaSe_cretar'ia'Distlital
n, o,lúo e qtrc laz pcrte integratlte da prescÌìtc lìcsoltrçào'

Art.2. O presente cliplonra etttrr ettr vigor tra clata cia sLra

Lrblicaçào

Aprovada pe Ìa ALrtoliclaclc- Nacional cla I'-unção I)Liblicr' aos

8 cic Outtrblo dc 2006.

PubliqLte-se

A Prcsidentc,I'itóti0 Díu't Diogo

Anexo

')EslaturocÌgâniïtê{3:-$s€ïs'Ë41i6:.$isf 
pif'61;'::::

CAI'iI'ULO I

Sistema Orgânico

Alit Ìfro I

(NaÌu reza)

A Secletaria Distrital ó o órgào clo aparelho Distrital clo Estaclo

sllcarregue de plcstar assistência técnico-adnrinistt'ativa ao

Go,,ernJ Distritil, tendo conlo fir'çÒes as pt'e'istas no al'tigo.'10

cla Lei n." 8/2003, de l9 cle Maio'

AtrÌ"lco 2

(Areas de Actividade)

A. ; cretaria Distuital estlutrira-se de acordo collÌ 3s segrtirrtes

a , 'actividade:
a) PÌarrificaçlo e desettvnlvitlettÍo locaì' 

.
."J Ò) Finanças;
t'" c) Administração locaÌ e função ptibÌica'

AIìI IGO -1

(E st ru tu ra)

A Secretatia Dìstrital tem a segttitlte estrultÌra:

c) RepaLtição,de Planiiìcaçào e Deseuvolvirrleltto Local;

ô) RePaÍição de Finanças;

c) Repartição de Adrninistraçào LocaÌ e Funçào Pirblica;

d) Secretaria Conrum.

C'APÍTULO ÌI

Função das Estruturas

Antrco 4

(Repartição de Planiïicação e Desenvolvimento Local)

SãofrrrrçÒesdaRepartiçãoc1ePÌanifìcaçàoeDcsetrr.oir'iilrcttto
I neal'

ô) Garantir a elabolaçào de plopostas cle plano anuaì

do disïr'ito;

c) Pronrover o dcserlvolvirlìeÌìto do território;

r/) Prepalar os relatórios de análise de actividades e da

siiLração poìítica' cconóurica e social do distritol

c) Asseglrlar o clttnpriurcnto do pl'ogranra de Planifìcaçào

c I;inanças Descentralizadas;

y' Aconrpanhar o hrncionamento dos Conselhos Consdltivos

: Locais.

ARïIGO 5

. I 
(FePartição de Finanças)

Sìo fLrrrçòes da leparrição tlc Firranças:

rr) caràntir o controlô da execução do orçallleìlto do Estaclo

pelos ólgàos e instifuiçòes clo Estado do distri"to;

Õ) Fazer conl qlle sejarll obselvadas as uot'tlas sobre

inveirtát'ios e contas aliiiãis, de acoldo colll o

Re'gtrlamento de Gestão cle Bens clo Estado;

c ) Calantir a elaboração de propostas do or'çantento

clo governo distrital;

r/) Organizar o processo de aqtrisição, ll.ÌalltlteÌìção e abate

Arrlrco 6

ìl :E.larri"ãn de Ádministracão Local e FunÇão Pública)

r São funçòes cÌa Repartição de Adnlinistração Local e FLrnçào

I Pr,bli.o,
I ^ .^ -!-.-:^^ ^ ^r..,;,.;\ a) Garantir a assislência téCnica e adr.ninistratrva lte cessaf Ìa

ì to lutrciotrat.uento do Govet'no Disn'itaÌ;
I
\ lrt AssegttraL o acotrtpatrhalllel'Ìto e coutrolo cÌa erecuçào

ì ats clccisòes cio Covertro Distl itai;

c) Garantir assisiência 1écl.rica e ad:r-rinistl'ativa aos postos

admirtistrativos, locaiiclades e povoaçÕes;

Cot.rttoiar, cotrr base en.r plauos, o ct'tt.uprin-retìto das

decisões cios órgãos st-tperiores do Estado;

e) Realizar a gestão dos recursos Ìtltmatlos do quadro

de pessoai Privativo do distrito;

,f Realizal a planificação cia lonlração' distríburção

e aproveitantettto dos firncionários pelos selviços

distritais, postos aclntirlistlativos' localidades

e povoações, betlt cotrro peias unirìades ecotlólrricas

' e sociais suboldinadas;

g) Diuamizar o processo de treinantetrto em Administração

Pública para elevar o nivel de cotihecinrentos tecnico-

-profissionais tros serviços distrìtais;

ir) Olganízal e nlalìter actualizado ltnt sistelrla de irllorlrração

de pessoal;

i) Cerir e l.ìlaÌlter actr-raliz-ado o Sistetrla de lnfolmaçào

de Pessoal (SIP);

7) Controlar a apìicação clas tlol'lrias e tecllicas de

docr.tnrentação e arqr-rivo aplicár'eìs à Adniirristração

Pública;

It) Organizar e lìlalìter actlraÌizado ttut sistelrla de inlbrnração
.^ãn Prihlrnr er-n narticrtlat'sotrre as

il)
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,ARrìao 7

(Secretaria Comum)

4. O Conselilo Consi-rltivo reúlle-se ordinariametlle rinla Vcz

pol urês e extraordillarianlettte senlprc que coÌ1\'eÌliclÌÌe

São lunções da Secretaria Cotrlltur: ARrlco 9

c) GeriL os reculsos ntaterìais cla área da adn]inish'ação local (conselho Técnico)

do Estado; l. O Conselho Técnico e o colectivo de consuÌta cÌo Secretário

,, o:Jo1ï:;:ïïïJiïffff;,1' secretaria Distr itaì e do perr'a'e're Distrital, co'r a rrurção tic:

c) orgauizar.a documentação e infornração,eiessár,ia ,,,f,) Har'ro'izar'.as propostas dos planos e orçarrrcutos

ao funcionamento da Secretar.ia Distr.itar; 
''''"' . .a seren.ì srrbnretidos ao Go'e.ro Disrrital'

rd) Realizar as tarefas cie adnrinistraçào iuterua' b) Harmonrzar as propostas dos r.eÌatórios de Lralanço'

nolneadanteute; a elaboração' execr'rção e coutroio cio I periódìcos e do PES;

;;;;;;;t""Jr Secletaria Distrital, o legisto e cor.Ìtrolo 
c) Coorde'ar a elaboração e rrronitorar.a crccr-tção clo Planc

da circulaÇão de expediente e'd-octtnleuios e a gestão 
Estratégico de Deseu'olviÌl1eÌ-,,to clo Dlstrilo

,, ^,ll*1,Ïïïìï:i:ïï: 
;]:Ïi::ï 

'i',peza 
e higie'e, . 2 o conseriro l':"':o ó cottvocadc e 

llll:ll.: 
n''" Secr etár io

' 
bei, .""'" ;;'.:''ïil; ;ï;;;;o a' pà"ou' Pe''"111ï'::::ï:l;:ï],Ï,ï'Jï:,:;ï]'"''t'"

CAPÍTULOIiI
ô) Os Dilectores clos Serviços I-ristritais ciesignados pe1c

colectivos 
Ad'rr!!qgq-d-sr-lgÈll1ll*o...::::r-,,. ,,.,: .::,:,:.rrr..:r:: -.:r.:::r:::r:::::-;:

(Conselho Consultivo)

i. O Conselho Consultivo da SecretarÍa Distlitai e couvocado

. aingiAo p.to Sect'etário Pei-nrauente Distrital e terrl por funções:

a) Analisar e enritil' parecer sobre.. a olganização

e piogramação da realização das atiibuições e compe-

tências da Secrelaria Distrital;

ü) Estudai as decisões dos orgãos superiot'es. do Estado

edoGovenroreiativasàdirecçàocelltlaldalrrnção
púbÌica e da Administração PÍrbiica;

c) Analisar e emitil parece-res soble pLojec,t^":i:,.'Ïl?:"

e ol'çaÌl'Ìento das actividades da Sectetaita ulsÌr1Ìal;

r/) Apreciar e eniitir parecet'es sobre,projectos de relatório

e balariço at-''"tuçio do plàrlo e olçameuto da

Secretaria DistritaÌ'

2. O ConseÌ1ro Constritivo inteqra:

a) O Secretário Pçlrrra:rente Distrital;

b) Os Cirefes de Repartição Distrital;

c) O Sectetário cÌo Goveu.io Distlital;

(/) O Chefe da Sect'etaria Courunr'

3; pode o Secr.etár'io Penrtattetlte convidar, a títuìo pern1al1eÌ1te (Regulamento lnterno)

ou ocasioual, em fr-rnção ãa aget''du' o Chefe. do Cabinete do

Adnrinistrador Distrital e outros quadros e técr.ricos da SecretaIia compete ao Administracor do Distrito apfo\rar o Regttlallreirto

Distrital para pa'ticiparlru, ,.rrd.u do Conselho Co'sttlti'o' Interno da respectiva Secretaria Distrital'

iocal da Secleteria Distlitrl;

d) Chefe da Repartição de FinanÇas c1a Se cre laria Drsii ;ial'

e) Responsár'eis dos Se ctores cìe Planilrcaçào cìos Selvictrs

di stlitais:

,f Outros quadros e técliicos seÌllpre tlLie sc 
'1 
ui':i; :

cotrvetrietlte.

3,oC.olrsell-ioTéclricol-eittre-seorditla-riatiic-l-lielliÌìleSiial]11i]l'lii

e extraot diuariatiretrte selìlpre que couvenietlie'

CAPÍTULOIV

Disi:osições Finais

Arr'rtco ll)

(Guadro de Pessoal)

A reaiìzação das tarefas cia Secletaria Distrital ó assegttrada

peio pessoal constante do quadlo de pessoal privativo e collllÌrr-r

do distrito.

ART1CO I 1


